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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

Art.1
o
 Esta lei define os crimes de abuso de autoridade, cometidos por membro de 

Poder ou agente da Administração Pública, servidor público ou não, da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, que, no exercício de suas funções, ou a 

pretexto de exercê-las, abusa do poder que lhe foi conferido. 

 

CAPÍTULO II 

Dos Sujeitos do Crime 

 

Art. 2
o
 São sujeitos ativos dos crimes previstos nesta lei: 

  I – agentes da Administração Pública, servidores públicos ou a eles 

equiparados; 

  II – membros do Poder Legislativo; 

  III – membros do Poder Judiciário; 

IV – membros do Ministério Público. 

 

CAPÍTULO III 

Da Ação Penal 

 

Art. 3
o
 Os crimes previstos nesta lei são de ação penal pública condicionada a 

representação do ofendido ou a requisição do Ministro da Justiça. 

 § 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou 

irmão. 

 § 2º O direito de representação poderá ser exercido pessoalmente,  ou por 

procurador com poderes especiais, mediante declaração ou através de petição, escrita 

ou oral, dirigida ao juiz, ao órgão do Ministério Público, ou à autoridade policial. 

§ 3º A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia. 

§ 4º O ofendido, ou seu representante legal, decairá no direito de representação, 

se não o exercer no prazo de seis meses, contado do dia em que vier a saber quem é o 

autor do crime. 

§ 5º Será admitida ação privada subsidiária, a ser exercida se a ação pública não 

for intentada pelo Ministério Público no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 

recebimento do inquérito ou, tendo dispensado este, do recebimento da representação 

do ofendido. 
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§ 6º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de seis meses, contado da 

data em que se esgotar o prazo para oferecimento da denúncia. 

§ 7º A ação penal será publica incondicionada se a prática do crime implicar 

pluralidade de vítimas ou se, por razões objetivamente fundamentadas, houver risco à 

vida, à integridade física ou situação funcional de ofendido que queira representar 

contra autores do crime. 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Efeitos da Condenação e das Penas Restritivas de Direitos 

 

Seção I 

Dos Efeitos da Condenação 

 

Art. 4º São efeitos da condenação: 

  I – tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime, 

fixando o Juiz na sentença o valor mínimo para reparação dos danos causados pela 

infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido; 

II – a perda do cargo, mandato ou função pública. 

 Parágrafo único. A perda do cargo, mandato ou função, deverá ser declarada 

motivadamente na sentença e independerá da pena aplicada, ficando, contudo, 

condicionada à ocorrência de reincidência. 

 

 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direito 

 

Art. 5
o
 Para os crimes previstos nesta lei, são admitidas as seguintes penas restritivas 

de direitos: 

  I – prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas; 

  II – suspensão do exercício do cargo, função ou mandato pelo prazo de 1 

(um) a 6 (seis) meses, com perda dos vencimentos e vantagens; 

  III – proibição de exercer funções de natureza policial ou militar no 

município da culpa, pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) anos. 

 

CAPÍTULO V 

Das Sanções de Natureza Civil e Administrativa 

 

Art. 6
o
 A responsabilização das pessoas referidas no art. 2º, pelos crimes previstos 

nesta Lei, não os isenta das sanções de natureza civil e administrativa porventura 

cabíveis em decorrência dos mesmos fatos. 
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 Parágrafo único. A autoridade policial, o representante do Ministério Público 

ou outras autoridades ou servidores, quando formalizarem a representação do 

ofendido, ou o Ministro da Justiça, quando apresentar a requisição, deverão comunicar 

o fato considerado ilícito ao Conselho Nacional de Justiça, se for o caso, e à autoridade 

judicial ou administrativa competentes para apuração das faltas funcionais. 

 

Art. 7º A responsabilidade civil e administrativa é independente da criminal, não se 

podendo questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, 

quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal. 

 

Art. 8º Faz coisa julgada no cível e no âmbito administrativo-disciplinar a sentença 

penal que reconhecer ter sido o ato praticado em estado de necessidade, em legítima 

defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

 

CAPÍTULO VI 

Dos Crimes e das Penas 

 

Art. 9º Ordenar ou executar captura, detenção ou prisão fora das hipóteses legais ou 

sem suas formalidades: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

  I – recolhe ilegalmente alguém a carceragem policial, ou a 

estabelecimento destinado a execução de pena privativa de liberdade ou de medida de 

segurança; 

  II – deixa de conceder ao preso liberdade provisória, com ou sem fiança, 

quando assim admitir a lei e estiverem inequivocamente presentes seus requisitos; 

  III – efetua ou cumpre diligência policial autorizada judicialmente, em 

desacordo com esta ou com as formalidades legais. 

 

Art. 10. Deixar de comunicar prisão em flagrante à autoridade judiciária no prazo 

legal; 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

  I – deixa de comunicar imediatamente a execução de prisão temporária 

ou preventiva à autoridade judiciária que a decretou; 

  II – deixa de comunicar imediatamente a prisão de qualquer pessoa e o 

local onde se encontra, à sua família ou à pessoa por ele indicada; 
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  III – deixa de entregar ao preso, dentro em 24h (vinte e quatro horas), a 

nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e 

o das testemunhas; 

  IV – prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de prisão 

temporária ou preventiva, ou de medida de segurança, deixando de executar, no 

próprio dia em que expedido o respectivo alvará ou esgotado o prazo judicial ou legal, 

a soltura do preso; 

  V – deixa de relaxar prisão em flagrante formal ou materialmente ilegal 

que lhe tenha sido comunicada;  

  VI – deixa de informar ao preso, no ato da prisão, seu direito de ter 

advogado, com ele falar pessoalmente, bem como o de ficar calado. 

 

Art. 11. Constranger o preso ou detento, mediante violência ou grave ameaça, ou 

depois de lhe ter reduzido, por qualquer meio, a capacidade de resistência, a: 

  I – exibir-se, ou ter seu corpo ou parte dele exibido, à curiosidade 

pública; 

  II – submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não 

autorizado em lei; 

  III – produzir prova contra si mesmo, ou contra terceiro, fora dos casos 

de tortura. 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo da pena cominada 

à violência. 

 

Art. 12. Ofender a intimidade, a vida privada, a honra ou a imagem de pessoa 

indiciada em inquérito policial, autuada em flagrante delito, presa provisória ou 

preventivamente, seja ela acusada, vítima ou testemunha de infração penal, 

constrangendo-a a participar de ato de divulgação de informações aos meios de 

comunicação social ou serem fotografadas ou filmadas com essa finalidade. 

Pena – detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo da pena cominada 

à violência. 

 

Art. 13. Constranger alguém, sob ameaça de prisão, a depor sobre fatos que possam 

incriminá-lo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem constrange a depor, sob 

ameaça de prisão, pessoa que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, 

deva guardar segredo. 
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Art. 14. Deixar de identificar-se ao preso, por ocasião de sua captura, ou quando deva 

fazê-lo durante sua detenção ou prisão, ou identificar-se falsamente: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas quem: 

  I – como responsável pelo interrogatório em sede de procedimento 

investigatório de infração penal, deixa de se identificar ao preso; 

  II – atribui-se, sob as mesmas circunstâncias do inciso anterior, falsa 

identidade. 

 

Art. 15. Submeter o preso ao uso de algemas, ou de qualquer outro objeto que lhe 

tolha a locomoção, quando ele não oferecer resistência à prisão, nem existir receio 

objetivamente fundado de fuga ou de perigo à integridade física dele própria ou de 

terceiro: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Art. 16. Submeter o preso a interrogatório policial durante o período de repouso 

noturno, salvo se capturado em flagrante delito ou se ele, devidamente assistido, 

consentir em prestar declarações: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Art. 17. Impedir ou retardar injustificadamente o envio de pleito de preso à autoridade 

judiciária competente para o conhecimento da legalidade de sua prisão ou das 

circunstâncias de sua custódia: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas o magistrado que, ciente do 

impedimento ou da demora, deixa de tomar as providências tendentes a saná-los, ou, 

não sendo competente para decidir sobre a prisão, deixa de enviar o pedido à 

autoridade judiciária que o seja. 

 

Art. 18. Impedir, sem justa causa, que o preso se entreviste com seu advogado: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem impede o preso, o réu solto 

ou o investigado de se comunicar com seu advogado durante audiência judicial, 

depoimento ou diligência em procedimento investigatório. 

 

Art. 19. Constranger preso com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual: 

Pena – detenção, de 1 (um) ano a 4 (quatro) anos, e multa. 
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Art. 20. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela, ou num espaço de 

confinamento congênere: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem mantém, na mesma cela, 

criança ou adolescente junto com maiores de idade ou em ambientes inadequados, 

conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente.  

 

Art. 21. Invadir, entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas 

dependências, sem autorização judicial e fora das condições estabelecidas em Lei: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1
o
 Incorre nas mesmas penas quem, sob as mesmas circunstâncias do caput:  

  I – coage alguém, moral ou fisicamente, a  franquear-lhe o acesso a sua 

casa ou dependências; 

  II – executa mandado de busca e apreensão em casa alheia ou suas 

dependências, com autorização judicial, mas de forma vexatória para o investigado, ou 

extrapola os limites do mandado. 

 § 2
o
 Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências a qualquer hora do dia ou da noite, quando alguma infração penal estiver 

sendo ali praticada ou na iminência de o ser. 

 

Art. 22. Promover interceptação telefônica, de fluxo de comunicação informática e 

telemática, ou escuta ambiental, sem autorização judicial ou fora das demais 

condições, critérios e prazos fixados no mandado judicial, bem assim atingindo a 

situação de terceiros não incluídos no processo judicial ou inquérito: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: 

  I – promove a quebra de sigilo bancário, fiscal ou telefônico sem 

autorização judicial ou fora das hipóteses em que a lei permitir; 

  II – acessa dados protegidos por sigilo fiscal ou bancário sem motivação 

funcional ou por motivação política ou pessoal, ainda que tenha competência para 

tanto; 

  III – dá publicidade, antes de instaurada a ação penal, a relatórios, 

documentos ou papéis obtidos como resultado de interceptação telefônica, de fluxo 

comunicação informática e telemática, de escuta ambiental ou de quebra de sigilo 

bancário, fiscal ou telefônico regularmente autorizados. 

 

Art. 23. Praticar ou mandar praticar violência física ou moral contra pessoa, no 

exercício da função ou a pretexto de exercê-la: 
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Pena – detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo da pena cominada 

à violência. 

 

Art. 24. Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de investigação ou de 

processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de responsabilizar 

criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

  I – pratica a conduta com o intuito de se eximir de responsabilidade civil 

ou administrativa por excesso praticado no curso de diligência; 

  II – constrange, sob violência ou grave ameaça, o funcionário de 

instituição hospitalar, pública ou particular, a admitir para tratamento pessoa cujo 

óbito tenha ocorrido, com o fim de alterar local ou momento de crime, prejudicando 

sua apuração; 

  III – retarda ou omite socorro a pessoa ferida em razão de sua atuação. 

 

Art. 25. Proceder à obtenção de provas, em procedimento de investigação ou 

fiscalização, por meios ilícitos ou delas fazer uso, em desfavor do investigado ou 

fiscalizado, tendo conhecimento de sua origem ilícita. 

Pena: detenção, de 1 (hum) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

Art. 26. Induzir ou instigar alguém a praticar infração penal com o fim de capturá-lo 

em flagrante delito: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (anos) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se a vítima é capturada em flagrante delito, a pena é de 

detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. 

 

Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento investigatório de infração 

penal ou administrativa em desfavor de alguém pela simples manifestação artística, de 

pensamento, de convicção política ou filosófica, bem como de crença, culto ou 

religião, na ausência de qualquer indício da prática de algum crime: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Art. 28. Reproduzir ou inserir, nos autos de investigação ou processo criminal, diálogo 

do investigado com pessoa que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, 

deva guardar sigilo, ou qualquer outra forma de comunicação entre ambos, sobre fatos 

que constituam objeto da investigação: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
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Art. 29. Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, policial, fiscal ou 

administrativo com o fim de prejudicar interesses de investigado. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, com a mesma finalidade, omitir 

informação sobre fato juridicamente relevante e não sigiloso. 

Pena – detenção, de 6 (seis)  meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou administrativa, sem justa 

causa fundamentada: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

 

Art. 31. Exceder o prazo fixado em lei ou norma infralegal para a conclusão de 

procedimento de investigação ou fiscalização, exceto nas investigações criminais ou 

inquéritos policiais nos quais haja prévia autorização judicial. 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem, quando inexistir prazo para 

execução ou conclusão do procedimento, o fizer de forma abusiva, em prejuízo do 

investigado ou fiscalizado. 

 

Art. 32. Negar, sem justa causa, ao defensor acesso aos autos de investigação 

preliminar, termo circunstanciado, inquérito ou qualquer outro procedimento 

investigatório de infração penal, civil ou administrativa, ou obtenção de cópias, 

ressalvadas as diligências cujo sigilo seja imprescindível: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses  a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem decreta arbitrariamente sigilo 

nos autos. 

 

Art. 33. Exigir informação ou cumprimento de obrigação, inclusive o dever de fazer 

ou de não fazer, sem expressa fundamentação legal: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Art. 34. Cobrar tributo ou multa, sem observância do devido processo legal: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem exige tributo, inclusive 

contribuição social, que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega 

na cobrança meio vexatório ou gravoso que a lei não autoriza. 

 

Art. 35. Deixar de corrigir, de ofício, erro que sabe existir em processo ou 

procedimento, quando provocado e tendo competência para fazê-lo. 
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Pena – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, e multa. 

 

Art. 36. Deixar de determinar a instauração de procedimento investigatório para 

apurar a prática de crimes previstos nesta Lei quando tiver conhecimento e 

competência para fazê-lo. 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Art. 37. Coibir, dificultar ou, por qualquer meio, impedir a reunião, associação ou 

agrupamento pacífico de pessoas para fim legítimo: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

 

Art. 38. Exceder-se o agente público, sem justa causa, no cumprimento de ordem 

legal; de mandado de prisão ou de mandado de busca e apreensão, com ou sem 

violência. 

Pena – detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, sem prejuízo da pena 

cominada à violência. 

 

CAPÍTULO VII 

Do Procedimento 

 

Art. 39. O processo e julgamento dos delitos previstos nesta Lei obedecerá o processo 

comum, estabelecido no Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código de 

Processo Penal. 

Parágrafo único. A propositura da ação penal não impede a instauração da ação 

civil de reparação e do processo administrativo disciplinar, nem suspende o andamento 

destes, se já tiverem sido instaurados. 

 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Finais 

 

Art. 40. Para os fins desta lei: 

  I – a expressão “preso” designa toda pessoa sob custódia de qualquer 

agente ou servidor lotado nos estabelecimentos do sistema prisional, seja por ocasião 

de sua prisão, seja durante a restrição provisória de sua liberdade, seja ao longo da 

execução de pena privativa de liberdade, ou de medida de segurança. 

  II – os atos administrativos incluem os de natureza fazendária. 
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Art. 41. A Lei n
o
 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte 

artigo 244-B: 

 

“Art.244-B. Para os crimes previstos nesta lei, praticados por servidores públicos 

com abuso de autoridade, o efeito da condenação previsto no artigo 92, inciso I, do 

Decreto-Lei n
o
 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), somente incidirá em 

caso de reincidência. 

Parágrafo único. A perda do cargo, mandato ou função, neste caso, 

independerá da pena aplicada pelo crime gerador da reincidência”. 

 

Art. 42. O artigo 10 da Lei n
o
 9.296, de 24 de julho de 1996, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art.10. Promover interceptação telefônica, de fluxo de comunicação informática e 

telemática, ou escuta ambiental, sem autorização judicial: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1
o
. Nas mesmas penas incorre quem: 

  I – promove quebra de sigilo bancário, de dados, fiscal, telefônico ou 

financeiro sem autorização judicial ou fora das hipóteses em que a lei permitir; 

  II – dá publicidade, antes de instaurada a ação penal, a relatórios, 

documentos ou papéis obtidos como resultado de interceptação telefônica, de fluxo 

comunicação informática e telemática, de escuta ambiental, de quebra de sigilo 

bancário, fiscal, telefônico ou financeiro regularmente autorizados. 

§ 2
o
. Se o crime for praticado por agente de Poder ou agente da Administração 

Pública, servidor público ou não, que, no exercício de suas funções, ou a pretexto de 

exercê-las, atua com abuso de autoridade, este sujeitar-se-á ao regime de sanções 

previstas em lei específica”.  

 

Art. 43. O artigo 2º da Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 1989, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 2º (...). 

§ 1º (...). 

§ 2º (...). 

§ 3º (...). 

§ 4º (...). 

§ 4º-A. O mandado de prisão conterá necessariamente o período de duração da 

prisão temporária estabelecido no art. 2º, bem como o dia em que o preso deverá ser 

libertado. 
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§ 5º (...). 

§ 6º (...). 

§ 7º. Decorrido o prazo contido no mandado de prisão, a autoridade 

responsável pela custódia deverá, independente de nova ordem da autoridade judicial, 

pôr imediatamente o preso em liberdade, salvo se já tiver sido comunicada da 

prorrogação da prisão temporária ou da decretação da prisão preventiva. 

§ 8º. Para o cômputo do prazo de prisão temporária, inclui-se o dia do 

cumprimento do mandado de prisão”. 

 

Art. 44. Revogam-se o § 2º do artigo 150, o § 1º do art. 316 e os artigos 322, 350, seu 

parágrafo único e incisos, do Decreto-Lei n
o
 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal) e a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 

 

Art. 45. Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A Lei no 4.898, de 9 de dezembro de 1965, relativa ao abuso de 

autoridade, está defasada. Precisa ser repensada, em especial para melhor proteger os 

direitos e garantias fundamentais constantes da Constituição de 1988 (mais rica no 

particular do que a Constituição de 1946, vigente quando da promulgação da Lei no 

4.898, de 1965), bem assim para que se possam tornar efetivas as sanções destinadas a 

coibir e punir o abuso de autoridade. 

 

Assim, o projeto de lei ora apresentado define como crimes de abuso de 

autoridade diversas condutas que têm o condão de atingir, impedindo, embaraçando ou 

prejudicando o gozo dos direitos e garantias fundamentais. O projeto o faz com esmero 

e com isso há evidente ganho de minúcia e rigor, o que vem a favor de uma tipificação 

mais exata de condutas, o que é essencial à boa técnica de elaboração de tipos penais. 

 

  O projeto também atualiza os crimes de abuso de autoridade em 

situações específicas, mormente para coibir e punir condutas que escapem ao Estado 

de Democrático de Direito, ao pluralismo e à dignidade da pessoa humana. Quanto aos 

aspectos processuais da matéria, vale ressaltar que a ação penal nos casos dos crimes 

ora tipificados é pública condicionada à representação do ofendido, sendo que, em 

caso do não ajuizamento da ação no prazo devido pela autoridade competente, 

conceder-se-á prazo para que o ofendido possa ajuizar a ação penal privada, 

subsidiária da pública. Além disso, ressalva-se a possibilidade de o ofendido buscar as 

devidas reparações também nas esferas cível e administrativa.  

 

  Vale destacar que o projeto também se preocupa em redimensionar as 

multas e outras penas cominadas para que venham a se tornar efetivas, ou seja, para 
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que verdadeiramente concorram para coibir o abuso de autoridade ou para punir 

melhor aqueles que venham a constranger, com abuso de autoridade, o seu semelhante. 

 

  É preciso acabar – de parte a parte – com a cultura do “você sabe com 

quem está falando?” Uma disciplina como a que consta do projeto não se assimila de 

uma hora para outra. Ao contrário. Veja-se: tão-só a sua premência já aponta para 

estágio ainda discreto de civilidade. É preciso mudar a cultura. Para tanto, nos 

primeiros passos, uma legislação de escopo pedagógico é imprescindível, ainda que – 

insista-se – a sua necessidade deponha menos a favor do grau de civilidade da 

sociedade do que se poderia desejar. 

 

  Por fim, deve-se salientar que o projeto acima é fruto de um processo de 

convergência alcançado por meio de diálogos intensos e profícuos entre os três 

Poderes constituídos no Brasil. Houve relevante participação e colaboração por parte 

do Comitê Gestor do II Pacto Republicano, com efetiva colaboração do Judiciário. O 

Executivo foi ouvido em diversas oportunidades por intermédio do Ministério da 

Justiça, de forma que o presente texto é objeto de um consenso inicial importante, 

chegando maduro à deliberação derradeira do Parlamento. 

 

  Por essas razões requer-se a aprovação do presente projeto.  

 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2015. 

 

 

Deputado RAUL JUNGMANN 

PPS/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 644/2015 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a 

Administração Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 

 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos 

incisos I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347513&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347513&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347513&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347513&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347513&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347513&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, 

fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com 

abuso do poder.  

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências:  

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 

outra diligência;  

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali 

praticado ou na iminência de o ser.  

§ 4º  A expressão "casa" compreende:  

I - qualquer compartimento habitado;  

II - aposento ocupado de habitação coletiva;  

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º  Não se compreendem na expressão "casa":  

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº  II do parágrafo anterior;  

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

 

Seção III 

Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondência 

 

Violação de correspondência  
Art. 151. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada, 

dirigida a outrem:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

 

Sonegação ou destruição de correspondência  

§ 1º Na mesma pena incorre:  

I - quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, embora não fechada 

e, no todo ou em parte, a sonega ou destrói: 

 

Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica  
II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza abusivamente 

comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre 

outras pessoas;  

III - quem impede a comunicação ou a conversação referidas no número anterior;  

IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico, sem observância de 

disposição legal.  

§ 2º As penas aumentam-se de metade, se há dano para outrem.  

§3º Se o agente comete o crime, com abuso de função em serviço postal, 

telegráfico, radioelétrico ou telefônico:  

Pena - detenção, de um a três anos.  
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§ 4º Somente se procede mediante representação, salvo nos casos do § 1º, n. IV, e 

do § 3º.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.   

 

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 

não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

 

Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-

lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu 

dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 

comunicação com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.466, de 28/3/2007) 

 

Condescendência criminosa  
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado 

que cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato 

ao conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

 

Advocacia administrativa  
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário:  

Pena - detenção de um a três mêses, ou multa. 

Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  

Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  

 

Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Exercício arbitrário ou abuso de poder  
Art. 350. Ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem as 

formalidades legais ou com abuso de poder:  

Pena - detenção, de um mês a um ano.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre o funcionário que:  

I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a prisão, ou a estabelecimento destinado a 

execução de pena privativa de liberdade ou de medida de segurança;  

II - prolonga a execução de pena ou de medida de segurança, deixando de expedir 

em tempo oportuno ou de executar imediatamente a ordem de liberdade;  

III - submete pessoa que está sob sua guarda ou custódia a vexame ou a 

constrangimento não autorizado em lei;  

IV - efetua, com abuso de poder, qualquer diligência.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552628&seqTexto=70001&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552628&seqTexto=70001&PalavrasDestaque=
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Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança  
Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a 

medida de segurança detentiva:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 1º Se o crime é praticado à mão armada, ou por mais de uma pessoa, ou 

mediante arrombamento, a pena é de reclusão, de dois a seis anos.  

§ 2º Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se também a pena 

correspondente à violência.  

§ 3º A pena é de reclusão, de um a quatro anos, se o crime é praticado por pessoa 

sob cuja custódia ou guarda está o preso ou o internado.  

§ 4º No caso de culpa do funcionário incumbido da custódia ou guarda, aplica-se 

a pena de detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 

seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 

utilização indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 
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§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo.  

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de 

localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.975, de 

23/6/2000) 

  

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, 

com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 
 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 

5° da Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de 

informática ou telemática, ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 

objetivos não autorizados em lei. Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa.  

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 24 de julho de 1996; 175° da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362821&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362821&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre prisão temporária.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Caberá prisão temporária:  

 

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  

II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos 

necessários ao esclarecimento de sua identidade;  

III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na 

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  

a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2°);   

b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1° e 2°);   

c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°);   

d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1° e 2°);   

e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°);   

f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e parágrafo 

único);   

g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, 

caput , e parágrafo único);   

h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo 

único);   

i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°);   

j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal 

qualificado pela morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   

l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;   

m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em 

qualquer de sua formas típicas;   

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976);   

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986).  

  

Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da 

autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, 

ouvirá o Ministério Público.  

§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e 

prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da 

representação ou do requerimento.  

§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do 

Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e 

esclarecimentos da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas 

vias, uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado 

judicial.  
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§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos 

previstos no art. 5° da Constituição Federal.  

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto 

imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  

 

Art. 3º Os presos temporários deverão permanecer, obrigatoriamente, separados 

dos demais detentos.  

 

Art. 4º O art. 4° da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica acrescido da 

alínea i , com a seguinte redação:  

 

 "Art. 4º .................................................................................................  

 

 i ) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de 

segurança, deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir 

imediatamente ordem de liberdade; "   

  

Art. 5º Em todas as comarcas e seções judiciárias haverá um plantão permanente 

de vinte e quatro horas do Poder Judiciário e do Ministério Público para apreciação dos 

pedidos de prisão temporária.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 21 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

J. Saulo Ramos 

 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Regula o Direito de Representação e o 

Processo de Responsabilidade Administrativa 

Civil e Penal, nos casos de abuso de 

autoridade.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa 

civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são 

regulados pela presente Lei.  

 

Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição:   

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar à 

autoridade civil ou militar culpada, a respectiva sanção;   

b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar 

processo-crime contra a autoridade culpada.   
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Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do 

fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 

acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 678, DE 2015 
(Do Sr. Manoel Junior) 

 
Define os crimes de abuso de autoridade e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-644/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

Art.1o Esta lei define os crimes de abuso de autoridade, cometidos 

por membro de Poder ou agente da Administração Pública, servidor público ou não, 

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que, no exercício de suas funções, 

ou a pretexto de exercê-las, abusa do poder que lhe foi conferido.  

 

CAPÍTULO II 
DOS SUJEITOS DO CRIME 

 

Art. 2o São sujeitos ativos dos crimes previstos nesta lei:  

I – agentes da Administração Pública, servidores públicos ou a eles 

equiparados;  

II – membros do Poder Legislativo;  

III – membros do Poder Judiciário;  

IV – membros do Ministério Público.  

 
CAPÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 
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Art. 3o Os crimes previstos nesta lei são de ação penal pública 

condicionada a representação do ofendido ou a requisição do Ministro da Justiça.  

§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por 

decisão judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, 

descendente ou irmão.  

§ 2º O direito de representação poderá ser exercido pessoalmente, ou 

por procurador com poderes especiais, mediante declaração ou através de petição, 

escrita ou oral, dirigida ao juiz, ao órgão do Ministério Público, ou à autoridade 

policial.  

§ 3º A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia.  

§ 4º O ofendido, ou seu representante legal, decairá no direito de 

representação, se não o exercer no prazo de seis meses, contado do dia em que 

vier a saber quem é o autor do crime.  

§ 5º Será admitida ação privada subsidiária, a ser exercida se a ação 

pública não for intentada pelo Ministério Público no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado do recebimento do inquérito ou, tendo dispensado este, do recebimento da 

representação do ofendido.  

§ 6º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de seis meses, 

contado da data em que se esgotar o prazo para oferecimento da denúncia.  

§ 7º A ação penal será publica incondicionada se a prática do crime 

implicar pluralidade de vítimas ou se, por razões objetivamente fundamentadas, 

houver risco à vida, à integridade física ou situação funcional de ofendido que queira 

representar contra autores do crime. 

CAPÍTULO IV 
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS 
 

Seção I 
Dos Efeitos da Condenação 

 

Art. 4º São efeitos da condenação:  

I – tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime, 

fixando o Juiz na sentença o valor mínimo para reparação dos danos causados pela 

infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  
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II – a perda do cargo, mandato ou função pública.  

Parágrafo único. A perda do cargo, mandato ou função, deverá ser 

declarada motivadamente na sentença e independerá da pena aplicada, ficando, 

contudo, condicionada à ocorrência de reincidência.  

 
Seção II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO 
 

Art. 5o Para os crimes previstos nesta lei, são admitidas as 

seguintes penas restritivas de direitos:  

I – prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas;  

II – suspensão do exercício do cargo, função ou mandato pelo prazo 

de 1 (um) a 6 (seis) meses, com perda dos vencimentos e vantagens;  

III – proibição de exercer funções de natureza policial ou militar no 

município da culpa, pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) anos.  

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º A responsabilização das pessoas referidas no art. 2º, pelos 

crimes previstos nesta Lei, não os isenta das sanções de natureza civil e 

administrativa porventura cabíveis em decorrência dos mesmos fatos.  

Parágrafo único. A autoridade policial, o representante do Ministério 

Público ou outras autoridades ou servidores, quando formalizarem a representação 

do ofendido, ou o Ministro da Justiça, quando apresentar a requisição, deverão 

comunicar o fato considerado ilícito ao Conselho Nacional de Justiça, se for o caso, 

e à autoridade judicial ou administrativa competentes para apuração das faltas 

funcionais.  

Art. 7º A responsabilidade civil e administrativa é independente da 

criminal, não se podendo questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem 

seja o seu autor, quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal.  

Art. 8º Faz coisa julgada no cível e no âmbito administrativo-

disciplinar a sentença penal que reconhecer ter sido o ato praticado em estado de 
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necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no 

exercício regular de direito.  

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Art. 9º Ordenar ou executar captura, detenção ou prisão fora das 

hipóteses legais ou sem suas formalidades:  

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:  

I – recolhe ilegalmente alguém a carceragem policial, ou a 

estabelecimento destinado a execução de pena privativa de liberdade ou de medida 

de segurança;  

II – deixa de conceder ao preso liberdade provisória, com ou sem 

fiança, quando assim admitir a lei e estiverem inequivocamente presentes seus 

requisitos;  

III – efetua ou cumpre diligência policial autorizada judicialmente, em 

desacordo com esta ou com as formalidades legais.  

Art. 10. Deixar de comunicar prisão em flagrante à autoridade 

judiciária no prazo legal;  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:  

I – deixa de comunicar imediatamente a execução de prisão 

temporária ou preventiva à autoridade judiciária que a decretou;  

II – deixa de comunicar imediatamente a prisão de qualquer pessoa 

e o local onde se encontra, à sua família ou à pessoa por ele indicada;  

III – deixa de entregar ao preso, dentro em 24h (vinte e quatro 

horas), a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome 

do condutor e o das testemunhas;  

IV – prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de prisão 

temporária ou preventiva, ou de medida de segurança, deixando de executar, no 
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próprio dia em que expedido o respectivo alvará ou esgotado o prazo judicial ou 

legal, a soltura do preso;  

V – deixa de relaxar prisão em flagrante formal ou materialmente 

ilegal que lhe tenha sido comunicada;  

VI – deixa de informar ao preso, no ato da prisão, seu direito de ter 

advogado, com ele falar pessoalmente, bem como o de ficar calado.  

Art. 11. Constranger o preso ou detento, mediante violência ou 

grave ameaça, ou depois de lhe ter reduzido, por qualquer meio, a capacidade de 

resistência, a:  

I – exibir-se, ou ter seu corpo ou parte dele exibido, à curiosidade 

pública;  

II – submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não 

autorizado em lei;  

III – produzir prova contra si mesmo, ou contra terceiro, fora dos 

casos de tortura.  

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo 

da pena cominada à violência.  

Art. 12. Ofender a intimidade, a vida privada, a honra ou a imagem 

de pessoa indiciada em inquérito policial, autuada em flagrante delito, presa 

provisória ou preventivamente, seja ela acusada, vítima ou testemunha de infração 

penal, constrangendo-a a participar de ato de divulgação de informações aos meios 

de comunicação social ou serem fotografadas ou filmadas com essa finalidade.  

Pena – detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo 

da pena cominada à violência.  

Art. 13. Constranger alguém, sob ameaça de prisão, a depor sobre 

fatos que possam incriminá-lo:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem constrange a 

depor, sob ameaça de prisão, pessoa que, em razão de função, ministério, ofício ou 

profissão, deva guardar segredo.  
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Art. 14. Deixar de identificar-se ao preso, por ocasião de sua 

captura, ou quando deva fazê-lo durante sua detenção ou prisão, ou identificar-se 

falsamente:  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas quem: 

I – como responsável pelo interrogatório em sede de procedimento 

investigatório de infração penal, deixa de se identificar ao preso;  

II – atribui-se, sob as mesmas circunstâncias do inciso anterior, falsa 

identidade.  

Art. 15. Submeter o preso ao uso de algemas, ou de qualquer outro 

objeto que lhe tolha a locomoção, quando ele não oferecer resistência à prisão, nem 

existir receio objetivamente fundado de fuga ou de perigo à integridade física dele 

própria ou de terceiro:  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 16. Submeter o preso a interrogatório policial durante o período 

de repouso noturno, salvo se capturado em flagrante delito ou se ele, devidamente 

assistido, consentir em prestar declarações:  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 17. Impedir ou retardar injustificadamente o envio de pleito de 

preso à autoridade judiciária competente para o conhecimento da legalidade de sua 

prisão ou das circunstâncias de sua custódia:  

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas o magistrado que, 

ciente do impedimento ou da demora, deixa de tomar as providências tendentes a 

saná-los, ou, não sendo competente para decidir sobre a prisão, deixa de enviar o 

pedido à autoridade judiciária que o seja.  

Art. 18. Impedir, sem justa causa, que o preso se entreviste com seu 

advogado:  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
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Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem impede o preso, 

o réu solto ou o investigado de se comunicar com seu advogado durante audiência 

judicial, depoimento ou diligência em procedimento investigatório. 

Art. 19. Constranger preso com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual:  

Pena – detenção, de 1 (um) ano a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 20. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela, ou num 

espaço de confinamento congênere:  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem mantém, na 

mesma cela, criança ou adolescente junto com maiores de idade ou em ambientes 

inadequados, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Art. 21. Invadir, entrar ou permanecer, clandestina ou 

astuciosamente, ou contra a vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa 

alheia ou em suas dependências, sem autorização judicial e fora das condições 

estabelecidas em Lei:  

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1o Incorre nas mesmas penas quem, sob as mesmas 

circunstâncias do caput:  

I – coage alguém, moral ou fisicamente, a franquear-lhe o acesso a 

sua casa ou dependências;  

II – executa mandado de busca e apreensão em casa alheia ou suas 

dependências, com autorização judicial, mas de forma vexatória para o investigado, 

ou extrapola os limites do mandado.  

§ 2o Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia 

ou em suas dependências a qualquer hora do dia ou da noite, quando alguma 

infração penal estiver sendo ali praticada ou na iminência de o ser.  

Art. 22. Promover interceptação telefônica, de fluxo de comunicação 

informática e telemática, ou escuta ambiental, sem autorização judicial ou fora das 
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demais condições, critérios e prazos fixados no mandado judicial, bem assim 

atingindo a situação de terceiros não incluídos no processo judicial ou inquérito:  

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I – promove a quebra de sigilo bancário, fiscal ou telefônico sem 

autorização judicial ou fora das hipóteses em que a lei permitir;  

II – acessa dados protegidos por sigilo fiscal ou bancário sem 

motivação funcional ou por motivação política ou pessoal, ainda que tenha 

competência para tanto;  

III – dá publicidade, antes de instaurada a ação penal, a relatórios, 

documentos ou papéis obtidos como resultado de interceptação telefônica, de fluxo 

comunicação informática e telemática, de escuta ambiental ou de quebra de sigilo 

bancário, fiscal ou telefônico, regularmente autorizados.  

Art. 23. Praticar ou mandar praticar violência física ou moral contra 

pessoa, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la:  

Pena – detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo 

da pena cominada à violência. 

Art. 24. Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de 

investigação ou de processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim 

de responsabilizar criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade:  

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:  

I – pratica a conduta com o intuito de se eximir de responsabilidade 

civil ou administrativa por excesso praticado no curso de diligência;  

II – constrange, sob violência ou grave ameaça, o funcionário de 

instituição hospitalar, pública ou particular, a admitir para tratamento pessoa cujo 

óbito tenha ocorrido, com o fim de alterar local ou momento de crime, prejudicando 

sua apuração;  

III – retarda ou omite socorro a pessoa ferida em razão de sua 

atuação.  
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Art. 25. Proceder à obtenção de provas, em procedimento de 

investigação ou fiscalização, por meios ilícitos ou delas fazer uso, em desfavor do 

investigado ou fiscalizado, tendo conhecimento de sua origem ilícita.  

Pena: detenção, de 1 (hum) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 26. Induzir ou instigar alguém a praticar infração penal com o 

fim de capturá-lo em flagrante delito:  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (anos) anos, e multa.  

Parágrafo único. Se a vítima é capturada em flagrante delito, a pena 

é de detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.  

Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento 

investigatório de infração penal ou administrativa em desfavor de alguém pela 

simples manifestação artística, de pensamento, de convicção política ou filosófica, 

bem como de crença, culto ou religião, na ausência de qualquer indício da prática de 

algum crime:  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 28. Reproduzir ou inserir, nos autos de investigação ou 

processo criminal, diálogo do investigado com pessoa que, em razão de função, 

ministério, ofício ou profissão, deva guardar sigilo, ou qualquer outra forma de 

comunicação entre ambos, sobre fatos que constituam objeto da investigação:  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 29. Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, 

policial, fiscal ou administrativo com o fim de prejudicar interesses de investigado.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, com a mesma 

finalidade, omitir informação sobre fato juridicamente relevante e não sigiloso.  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou 

administrativa, sem justa causa fundamentada:  

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Art. 31. Exceder o prazo fixado em lei ou norma infralegal para a 

conclusão de procedimento de investigação ou fiscalização, exceto nas 
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investigações criminais ou inquéritos policiais nos quais haja prévia autorização 

judicial.  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem, quando inexistir 

prazo para execução ou conclusão do procedimento, o fizer de forma abusiva, em 

prejuízo do investigado ou fiscalizado.  

Art. 32. Negar, sem justa causa, ao defensor acesso aos autos de 

investigação preliminar, termo circunstanciado, inquérito ou qualquer outro 

procedimento investigatório de infração penal, civil ou administrativa, ou obtenção de 

cópias, ressalvadas as diligências cujo sigilo seja imprescindível:  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem decreta 

arbitrariamente sigilo nos autos.  

Art. 33. Exigir informação ou cumprimento de obrigação, inclusive o 

dever de fazer ou de não fazer, sem expressa fundamentação legal:  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 34. Cobrar tributo ou multa, sem observância do devido 

processo legal:  

Pena – detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem exige tributo, inclusive 

contribuição social, que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, 

emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso que a lei não autoriza.  

Art. 35. Deixar de corrigir, de ofício, erro que sabe existir em 

processo ou procedimento, quando provocado e tendo competência para fazê-lo.  

Pena – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, e multa.  

Art. 36. Deixar de determinar a instauração de procedimento 

investigatório para apurar a prática de crimes previstos nesta Lei quando tiver 

conhecimento e competência para fazê-lo.  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
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Art. 37. Coibir, dificultar ou, por qualquer meio, impedir a reunião, 

associação ou agrupamento pacífico de pessoas para fim legítimo:  

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

Art. 38. Exceder-se o agente público, sem justa causa, no 

cumprimento de ordem legal; de mandado de prisão ou de mandado de busca e 

apreensão, com ou sem violência.  

Pena – detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, sem 

prejuízo da pena cominada à violência.  

 
CAPÍTULO VII 

DO PROCEDIMENTO 
 

Art. 39. O processo e julgamento dos delitos previstos nesta Lei 

obedecerá o processo comum, estabelecido no Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código de Processo Penal.  

Parágrafo único. A propositura da ação penal não impede a 

instauração da ação civil de reparação e do processo administrativo disciplinar, nem 

suspende o andamento destes, se já tiverem sido instaurados. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 40. Para os fins desta lei:  

I – a expressão “preso” designa toda pessoa sob custódia de 

qualquer agente ou servidor lotado nos estabelecimentos do sistema prisional, seja 

por ocasião de sua prisão, seja durante a restrição provisória de sua liberdade, seja 

ao longo da execução de pena privativa de liberdade, ou de medida de segurança.  

II – os atos administrativos incluem os de natureza fazendária.  

Art. 41. A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 244-B:  

“Art.244-B. Para os crimes previstos nesta lei, 

praticados por servidores públicos com abuso de autoridade, o 

efeito da condenação previsto no artigo 92, inciso I, do Decreto-Lei 

no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), somente 

incidirá em caso de reincidência.  
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Parágrafo único. A perda do cargo, mandato ou 

função, neste caso, independerá da pena aplicada pelo crime 

gerador da reincidência”. 

Art. 42. O artigo 10 da Lei no 9.296, de 24 de julho de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art.10. Promover interceptação telefônica, de fluxo 

de comunicação informática e telemática, ou escuta ambiental, sem 

autorização judicial:  

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 

multa.  

§ 1o. Nas mesmas penas incorre quem:  

I – promove quebra de sigilo bancário, de dados, 

fiscal, telefônico ou financeiro sem autorização judicial ou fora das 

hipóteses em que a lei permitir;  

II – dá publicidade, antes de instaurada a ação penal, 

a relatórios, documentos ou papéis obtidos como resultado de 

interceptação telefônica, de fluxo comunicação informática e 

telemática, de escuta ambiental, de quebra de sigilo bancário, 

fiscal, telefônico ou financeiro regularmente autorizados.  

 § 2o. Se o crime for praticado por agente de Poder ou 

agente da Administração  Pública, servidor público ou não, que, no 

exercício de suas funções, ou a pretexto de exercê-las, atua com 

abuso de autoridade, este sujeitar-se-á ao regime de sanções 

previstas em lei específica”.  

 

Art. 43. O artigo 2º da Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º (...).  

§ 1º (...).  

§ 2º (...).  

            § 3º (...).  

            § 4º (...).  
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  § 4º-A. O mandado de prisão conterá necessariamente o período 

de duração da prisão temporária estabelecido no art. 2º, bem como o dia em que o 

preso deverá ser libertado.  

§ 5º (...).  

§ 6º (...).  

§ 7º. Decorrido o prazo contido no mandado de prisão, a autoridade 

responsável pela custódia deverá, independente de nova ordem da autoridade 

judicial, pôr imediatamente o preso em liberdade, salvo se já tiver sido comunicada 

da prorrogação da prisão temporária ou da decretação da prisão preventiva.  

 § 8º. Para o cômputo do prazo de prisão temporária, inclui-se o dia 

do cumprimento do mandado de prisão”.  

Art. 44. Revogam-se o § 2º do artigo 150, o § 1º do art. 316 e os 

artigos 322, 350, seu parágrafo único e incisos, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal) e a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965.  

Art. 45. Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o parágrafo único do art. 105 do RICD, dentro dos 

primeiros 180 dias da primeira sessão legislativa ordinária da legislatura 

subsequente, a proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

autor, retomando a tramitação desde o estágio em que se encontrava. Como o 

Deputado Eliseu Padilha não está no exercício do mandato, decidi para homenagea-

lo, reapresentar essa importante proposição, que “define os crimes de abuso de 

autoridade e dá outras providências.”  

Ressalto a importância da proposição ser reapresentada por um 

integrante do PMDB e continuar tramitando nesta Casa, tendo em vista significar 

importante contribuição social.  De acordo com a justificativa do então Deputado 

Eliseu Padilha, que usarei na integra.  

“Hely Lopes Meirelles leciona que “o abuso de poder, como todo 

ato ilícito, reveste as formas mais diversas. Ora se apresenta ostensivo como a 

truculência, às vezes dissimulado como o estelionato, e não raro encoberto na 
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aparência ilusória dos atos legais. Em qualquer desses aspectos - flagrante ou 

disfarçado - o abuso de poder é sempre uma ilegalidade invalidadora do ato que o 

contém. Com base nesse raciocínio, o Conselho de Estado da França passou a 

anular os atos abusivos das autoridades administrativas, praticados com excesso de 

poder ou desvio de finalidade, desde o famoso caso Lesbats (1864), dando origem à 

teoria do Excès ou do Détournement de Povoir, hoje aceita e consagrada pelos 

países democráticos, sob as mais diversas denominações.” (ibidem)  

Para Georges Ripert,”a teoria do abuso de poder foi inteiramente 

inspirada na moral e a sua penetração no domínio jurídico obedeceu a propósito 

determinado. Trata-se, com efeito, de desarmar o pretenso titular de um direito 

subjetivo e, por conseguinte, de encarar de modo diverso direitos objetivamente 

iguais, pronunciando uma espécie de juízo de caducidade contra o direito que tiver 

sido imoralmente exercido. O problema não é, pois, de responsabilidade civil, mas 

de moralidade no exercício dos direitos”. (RIPERT, Georges. “La Règle Morale dans 

lês Obligations Civiles”, Paris, 1937, pág. 163).  

“Entre nós, o abuso do poder tem merecido sistemático repúdio 

da doutrina e da jurisprudência, e para seu combate o constituinte armou-nos com o 

remédio herórico do mandado de segurança (Art. 5º, LXIX, e Lei nº 1.533/51, e 

assegurou a toda pessoa o direito de representação contra abusos de autoridade 

(Art. 5º, XX/XIV, “a”), complementando esse sistema de proteção contra os excessos 

de poder com a Lei nº 4.898, de 9.12.65, que pune criminalmente esses mesmos 

abusos de autoridade”. (Ob. cit. pág. 112).  

 

Ocorre que, a mencionada Lei no 4.898, de 9 de dezembro de 

1965, relativa ao abuso de autoridade, está defasada e precisa ser repensada, em 

especial, para melhor assegurar os direitos e garantias fundamentais previstos em 

nossa Constituição Cidadã.  

O Estado é pretor do direito, pois não é dado a ninguém o direito 

de tomar a justiça com os próprios punhos. Num Estado Democrático de Direito o 

poder de polícia existe para garantir o bem comum e assegurar a ordem e 

segurança de todos os cidadãos. No entanto, o seu exercício encontra-se limitado 

por princípios fundamentais previstos em nossa Constituição federal.  
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O abuso surge quando o agente público extravia os limites legais 

que regem a sua atuação. Daí dizer que o objeto jurídico principal é a dignidade da 

função pública e a lisura do exercício da autoridade do Estado.  

Na lição do jurista Guilherme de Souza Nucci. “Não fosse assim, 

desnecessária seria a Lei de Abuso de Autoridade, pois os tipos penais nela 

previstos encontram-se igualmente situados em outros diplomas legais” (“Leis 

Penais e Processuais Penais Comentadas”, 4ª edição, São Paulo: Ed. Revista dos 

Tribunais, 2009, p.38).  

Infelizmente, não é raro assistir os noticiários e se deparar com 

inúmeros casos de abuso de autoridade que ferem, frontalmente, o princípio da 

dignidade humana. Cidadãos são humilhados, sujeitos a todo tipo de tratamento 

vexatório, além de serem maltratados fisicamente, torturados, ameaçados, etc.  

Assim, o projeto de lei ora reapresento define como crimes de 

abuso de autoridade diversas condutas que têm o condão de atingir, impedindo, 

embaraçando ou prejudicando o gozo dos direitos e garantias fundamentais. O 

projeto o faz com esmero e com isso há evidente ganho de minúcia e rigor, o que 

vem a favor de uma tipificação mais exata de condutas, o que é essencial à boa 

técnica de elaboração de tipos penais.  

A proposta também atualiza os crimes de abuso de autoridade em 

situações específicas, mormente para coibir e punir condutas que escapem ao 

Estado de Democrático de Direito, ao pluralismo e à dignidade da pessoa humana. 

Quanto aos aspectos processuais da matéria, vale ressaltar que, a ação penal nos 

casos dos crimes ora tipificados é pública condicionada à representação do 

ofendido, sendo que, em caso do não ajuizamento da ação no prazo devido pela 

autoridade competente, conceder-se-á prazo para que o ofendido possa ajuizar a 

ação penal privada, subsidiária da pública. Além disso, ressalva-se a possibilidade 

de o ofendido buscar as devidas reparações também nas esferas cível e 

administrativa.  

Vale destacar que, o projeto também se preocupa em 

redimensionar as multas e outras penas cominadas para que venham a se tornar 

efetivas, ou seja, para que verdadeiramente concorram para coibir o abuso de 

autoridade ou para punir melhor aqueles que venham a constranger, com abuso de 

autoridade, o seu semelhante.  
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Por fim, deve-se salientar que o projeto é fruto de um processo de 

convergência alcançado por meio de diálogos intensos e profícuos entre os três 

Poderes constituídos no Brasil. Houve relevante participação e colaboração por 

parte do Comitê Gestor do II Pacto Republicano, com efetiva colaboração do 

Judiciário. O Executivo foi ouvido em diversas oportunidades por intermédio do 

Ministério da Justiça, de forma que o presente texto é objeto de um consenso inicial 

importante, chegando maduro à deliberação derradeira do Parlamento.  

Por sua relevância social, espero contar com o apoio dos nobres 

parlamentares desta respeitada Casa legislativa.” 

 

Sala das Sessões, em 11 de Março de 2015. 

 
Deputado MANOEL JUNIOR 

PMDB/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a 

Administração Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 

 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos 

incisos I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, 

fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com 

abuso do poder.  

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências:  

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 

outra diligência;  

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali 

praticado ou na iminência de o ser.  

§ 4º  A expressão "casa" compreende:  
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I - qualquer compartimento habitado;  

II - aposento ocupado de habitação coletiva;  

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º  Não se compreendem na expressão "casa":  

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº  II do parágrafo anterior;  

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

 

Seção III 

Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondência 

 

Violação de correspondência  
Art. 151. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada, 

dirigida a outrem:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

 

Sonegação ou destruição de correspondência  

§ 1º Na mesma pena incorre:  

I - quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, embora não fechada 

e, no todo ou em parte, a sonega ou destrói: 

 

Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica  
II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza abusivamente 

comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre 

outras pessoas;  

III - quem impede a comunicação ou a conversação referidas no número anterior;  

IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico, sem observância de 

disposição legal.  

§ 2º As penas aumentam-se de metade, se há dano para outrem.  

§3º Se o agente comete o crime, com abuso de função em serviço postal, 

telegráfico, radioelétrico ou telefônico:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

§ 4º Somente se procede mediante representação, salvo nos casos do § 1º, n. IV, e 

do § 3º.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.   
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Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 

não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

 

Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-

lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

 

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu 

dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 

comunicação com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.466, de 28/3/2007) 

 

Condescendência criminosa  
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado 

que cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato 

ao conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

 

Advocacia administrativa  
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário:  

Pena - detenção de um a três mêses, ou multa. 
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Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  

Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  

 

Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Exercício arbitrário ou abuso de poder  
Art. 350. Ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem as 

formalidades legais ou com abuso de poder:  

Pena - detenção, de um mês a um ano.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre o funcionário que:  

I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a prisão, ou a estabelecimento destinado a 

execução de pena privativa de liberdade ou de medida de segurança;  

II - prolonga a execução de pena ou de medida de segurança, deixando de expedir 

em tempo oportuno ou de executar imediatamente a ordem de liberdade;  

III - submete pessoa que está sob sua guarda ou custódia a vexame ou a 

constrangimento não autorizado em lei;  

IV - efetua, com abuso de poder, qualquer diligência.  

 

Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança  
Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a 

medida de segurança detentiva:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 1º Se o crime é praticado à mão armada, ou por mais de uma pessoa, ou 

mediante arrombamento, a pena é de reclusão, de dois a seis anos.  

§ 2º Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se também a pena 

correspondente à violência.  

§ 3º A pena é de reclusão, de um a quatro anos, se o crime é praticado por pessoa 

sob cuja custódia ou guarda está o preso ou o internado.  

§ 4º No caso de culpa do funcionário incumbido da custódia ou guarda, aplica-se 

a pena de detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 

seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 

utilização indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo.  

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de 

localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.975, de 

23/6/2000) 

  

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, 

com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362821&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362821&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 
 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 

5° da Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de 

informática ou telemática, ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 

objetivos não autorizados em lei. Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa.  

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 24 de julho de 1996; 175° da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

 

LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre prisão temporária.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Caberá prisão temporária:  

 

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  

II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos 

necessários ao esclarecimento de sua identidade;  

III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na 

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  
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a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2°);   

b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1° e 2°);   

c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°);   

d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1° e 2°);   

e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°);   

f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e parágrafo 

único);   

g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, 

caput , e parágrafo único);   

h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo 

único);   

i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°);   

j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal 

qualificado pela morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   

l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;   

m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em 

qualquer de sua formas típicas;   

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976);   

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986).  

  

Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da 

autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, 

ouvirá o Ministério Público.  

§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e 

prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da 

representação ou do requerimento.  

§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do 

Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e 

esclarecimentos da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas 

vias, uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado 

judicial.  

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos 

previstos no art. 5° da Constituição Federal.  

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto 

imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  

 

Art. 3º Os presos temporários deverão permanecer, obrigatoriamente, separados 

dos demais detentos.  

 

Art. 4º O art. 4° da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica acrescido da 

alínea i , com a seguinte redação:  

 

 "Art. 4º .................................................................................................  
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 i ) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de 

segurança, deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir 

imediatamente ordem de liberdade; "   

  

Art. 5º Em todas as comarcas e seções judiciárias haverá um plantão permanente 

de vinte e quatro horas do Poder Judiciário e do Ministério Público para apreciação dos 

pedidos de prisão temporária.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 21 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

J. Saulo Ramos 

 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Regula o Direito de Representação e o 

Processo de Responsabilidade Administrativa 

Civil e Penal, nos casos de abuso de 

autoridade.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa 

civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são 

regulados pela presente Lei.  

 

Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição:   

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar à 

autoridade civil ou militar culpada, a respectiva sanção;   

b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar 

processo-crime contra a autoridade culpada.   

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do 

fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 

acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 1.533, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1951 
(Revogada pela Lei nº 12.016, de 7/8/2009) 

 

Altera disposições do Código do Processo 

Civil, relativas ao Mandado de Segurança.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590271&seqTexto=115438&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas-corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém 

sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que 

categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.  

§ 1º Consideram-se autoridades, para os efeitos desta Lei, os representantes ou 

administradores das entidades autárquicas e das pessoas naturais ou jurídicas com funções 

delegadas do Poder Público, somente no que entender com essas funções. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.259, de 9/1/1996) 

§ 2º Quando o direito ameaçado ou violado couber a várias pessoas, qualquer 

delas poderá requerer o mandado de segurança.  

 

Art. 2º Considerar-se-á federal a autoridade coatora se as conseqüências de ordem 

patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela União 

Federal ou pelas entidades autárquicas federais.  

 

Art. 3º O titular de direito líquido e certo decorrente de direito, em condições 

idênticas, de terceiro, poderá impetrar mandado de segurança a favor do direito originário, se 

o seu titular não o fizer, em prazo razoável, apesar de para isso notificado judicialmente.  

 

Art. 4º Em caso de urgência, é permitido, observados os requisitos desta Lei, 

impetrar o mandado de segurança por telegrama ou radiograma ao juiz competente, que 

poderá determinar seja feita pela mesma forma a notificação à autoridade coatora.  

 

Art. 5º Não se dará mandado de segurança quando se tratar:  

I - de ato de que caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independente 

de caução;  

II - de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis 

processuais ou possa ser modificado por via de correição;  

III - de ato disciplinar, salvo quando praticado por autoridade incompetente ou 

com inobservância de formalidade essencial.  

 

Art. 6º A petição inicial, que deverá preencher os requisitos dos artigos 158, e 159 

do Código do Processo Civil, será apresentada em duas vias e os documentos, que instruírem 

a primeira, deverão ser reproduzidos, por cópia, na segunda.  

Parágrafo único. No caso em que o documento necessário à prova de alegado se 

acha em repartição ou estabelecimento público, ou em poder de autoridade que recuse 

fornecê-lo por certidão, o Juiz ordenará, preliminarmente, por ofício, a exibição desse 

documento em original ou em cópia autêntica e marcará para o cumprimento da ordem o 

prazo de dez dias. Se a autoridade que tiver procedido desta maneira for a própria coatora, a 

ordem far-se-á no próprio instrumento da notificação. O escrivão extrairá cópias do 

documento para juntá-las à segunda via da petição. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

4.166, de 4/12/1962) 

 

Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:  

I - que se notifique o coator do conteúdo da petição entregando-lhe a segunda via 

apresentada pelo requerente com as cópias dos documentos a fim de que no prazo de quinze 

dias preste as informações que achar necessárias. (Inciso com redação dada pela Lei nº 4.166, de 

4/12/1962) (Vide art. 1º da Lei nº 4.348, de 26/6/1964) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347481&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347481&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353973&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353973&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353973&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353973&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376585&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido quardo for relevante o 

fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.  

 

Art. 8º A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de mandado de 

segurança ou lhe faltar algum dos requisitos desta Lei.  

Parágrafo único. De despacho de indeferimento caberá o recurso previsto no art. 

12.  

 

Art. 9º Feita a notificação, o serventuário em cujo cartório corra o feito juntará aos 

autos cópia autêntica do ofício endereçado ao coator, bem como a prova da entrega a este ou 

da sua recusa em aceitá-lo ou dar recibo.  

 

Art. 10. Findo o prazo a que se refere o item I do art. 7º e ouvido o representante 

do Ministério Público dentro em cinco dias, os autos serão conclusos ao juiz, independente de 

solicitação da parte, para a decisão, a qual deverá ser proferida em cinco dias, tenham sido ou 

não prestadas as informações pela autoridade coatora.  

 

Art. 11. Julgado procedente o pedido, o juiz transmitirá em ofício, por mão do 

oficial do juízo ou pelo correio, mediante registro com recibo de volta, ou por telegrama, 

radiograma ou telefonema, conforme, o requerer o peticionário, o inteiro teor da sentença à 

autoridade coatora.  

Parágrafo único. Os originais, no caso de transmissão telegráfica, radiofônica ou 

telefônica, deverão ser apresentados à agência expedidora com a firma do juiz devidamente 

reconhecida.  

 

Art. 12. Da sentença, negando ou concedendo o mandado cabe apelação. ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Lei nº 6.014, de 27/12/1973) 
Parágrafo único. A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau 

de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada provisoriamente. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 6.071, de 3/7/1974) 
 

Art. 13. Quando o mandado for concedido e o Presidente do Tribunal, ao qual 

competir o conhecimento do recurso, ordenar ao juiz a suspensão da execução da sentença, 

desse seu ato caberá agravo para o Tribunal que presida. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.014, 

de 27/12/1973) 
 

Art. 14. Nos casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos demais 

tribunais caberá ao relator instrução do processo.  

 

Art. 15. A decisão do mandado de segurança não impedirá que o requerente, por 

ação própria, pleiteie os seus direitos e os respectivos efeitos patrimoniais.  

 

Art. 16. O pedido de mandado de segurança poderá ser renovado se a decisão 

denegatória não lhe houver apreciado o mérito.  

 

Art. 17. Os processos de mandado de segurança terão prioridade sobre todos os 

atos judiciais, salvo habeas-corpus. Na instância superior deverão ser levados a julgamento na 

primeira sessão que se seguir à data em que, feita a distribuição, forem conclusos ao relator.  

Parágrafo único. O prazo para a conclusão não poderá exceder de vinte e quatro 

horas, a contar da distribuição.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357596&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357596&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357537&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357537&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357596&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357596&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 18. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 

cento e vinte dias contados da ciência, pela interessado, do ato impugnado.  

 

Art. 19.  Aplicam-se ao processo do mandado de segurança os artigos do Código 

de Processo Civil que regulam o litisconsórcio. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.071, de 

3/7/1974) 
 

Art. 20. Revogam-se os dispositivos do Código do Processo Civil sobre o assunto 

e mais disposições em contrário.  

 

Art. 21. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.  

 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1951; 130º da Independência e 63º da 

República.  

 

GETÚLIO VARGAS 

Francisco Negrão de Lima  
 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357537&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357537&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.975, DE 2015 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Altera a Lei nº 4.898 de 9 de Dezembro de 1965, que regula o direito de 
representação e o processo de responsabilidade administrativa civil e 
penal, nos casos de abuso de autoridade.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-644/2015. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 

 Art. 1º Esta lei altera dispositivos da lei nº 4.898 de 1965, ampliando as 
hipóteses de abuso de autoridade e prevendo o seu processamento. 

 
Art. 2º A Lei nº 4.898 de 1965, que regula o direito de representação e o 

processo de responsabilidade administrativa civil e penal, nos casos de abuso de 
autoridade, passa a vigorar com as seguintes alterações.   

 
 
“Art. 3º ............................................................................... 
........................................................................................... 
 
i) a integridade física e moral do indivíduo; 

............................................................................................ 
 
k) a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem.” (NR) 
 
“Art. 4º ............................................................................... 
........................................................................................... 
 
j) Denunciar pessoa física ou jurídica sem os elementos essenciais à 

denúncia, assim reconhecido por decisão judicial de arquivamento.  
 
k) Condenar pessoa física ou jurídica sem os elementos essenciais à 

condenação, assim reconhecido por decisão superior que determinar a reforma da 
sentença ou acórdão. 

 
l) Deixar a autoridade policial que efetuar a prisão, de lavrar o respectivo 

auto de prisão de flagrante e encaminhar o preso em até vinte e quatro horas à 
presença da autoridade judicial. 
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m) Deixar de conceder ao defensor acesso aos autos de investigação 
preliminar, termo circunstanciado, inquérito ou qualquer outro procedimento 
investigatório de infração penal, civil ou administrativa, ou obtenção de cópias, 
ressalvadas as diligências cujo sigilo seja imprescindível.” (NR) 

 
 
“Art. 5º Considera-se autoridade, para os efeitos desta Lei, o ocupante de 

cargo, função ou emprego público da Administração Pública direta, autárquica ou 
fundacional, o membro de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e o 
detentor de mandato eletivo.” (NR) 

 
“Art. 7º ............................................................................... 
........................................................................................... 
 
§ 4º A representação administrativa contra os membros do Ministério 

Público ou do Poder Judiciário, se dará perante o respectivo Conselho Nacional, que 
poderá aplicar as sanções previstas no § 1º deste dispositivo, no que couber.” (NR) 

 
“Art. 9º ............................................................................... 
Parágrafo Único: Os processamentos cível, penal e administrativo são 

independentes, porém faz coisa julgada no processo cível e no âmbito 
administrativo-disciplinar a sentença penal que reconhecer ter sido o ato praticado 
em estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento do dever 
legal, no exercício regular de direito, ou ainda que concluir pela negativa da autoria 
ou inexistência do fato.” (NR) 

 
“Art. 13 ............................................................................... 
........................................................................................... 
§ 2º Se a representação for contra ato praticado por membro do próprio 

Ministério Público ou do Poder Judiciário, o membro que a receber, não sendo 
competente para dar prosseguimento ao feito, deverá autuar a representação e 
encaminhá-la à autoridade competente para o devido processamento.” (NR) 

 
 

Art. 3º Essa Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A lei nº 4.898 que regula o direito de representação e o processo de 

responsabilidade administrativa civil e penal, nos casos de abuso de autoridade, é 
do ano de 1965, carecendo assim de diversas revisões com o intuito de torna-la 
compatível com a Constituição cidadã de 1988, que busca maiormente salvaguardar 
os direitos individuais e coletivos e assegurar mecanismos de garantia desses 
direitos. 

 
Neste sentido é que as alterações constantes no presente Projeto de Lei 

se fazem de máxima urgência, trazendo maior responsabilidade para os agentes do 
Estado e mais garantias aos cidadãos brasileiros, pois até mesmo o conceito de 
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autoridade trazido pela lei encontra-se incompleto e carece de reforma, evitando-se 
assim ineficiência na aplicabilidade da citada legislação. 

  
O direito de representar contra violações à intimidade, a vida privada, a 

honra e a imagem, a integridade física e moral do indivíduo, não constam 
expressamente da atual legislação ora reformada, tal qual a devida 
responsabilização do Membro do Ministério Público ou do Poder Judiciário que 
extrapolar sua competência atuando ilegitimamente em desfavor daqueles direitos, 
assim reconhecido por decisão de arquivamento de denúncia ou de reforma de 
sentença ou acórdão. 

 
Ademais, a preocupação com os Direitos dos cidadãos tem sido uma 

constante nos trabalhos dos diversos poderes, podendo-se citar as audiências de 
custódias que estão em fase de implementação pelo Poder Judiciário e 
regulamentação por esta casa legislativa, sendo assim, é uma medida essencial, 
prever que a polícia que efetuar a prisão, deverá lavrar seu respectivo auto de prisão 
em flagrante e encaminhar o preso, em até vinte e quatro horas à autoridade judicial. 
Busca-se com essa previsão, uma medida de aperfeiçoamento dos direitos 
humanos, e sua inobservância, onde for possível fazê-lo, deve acarretar 
responsabilização cível, penal e administrativa. 

Assim, esse projeto vem cumprir os princípios constitucionais da 
moralidade, probidade e legalidade, e os nobres pares com certeza farão os 
aperfeiçoamentos necessários a sua aprovação. 

Sala das sessões, em 15 de Setembro de 2015. 
 
 

ALBERTO FRAGA 
DEPUTADO FEDERAL 

DEM-DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Regula o Direito de Representação e o 

Processo de Responsabilidade Administrativa 

Civil e Penal, nos casos de abuso de 

autoridade.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa 

civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são 

regulados pela presente Lei.  
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Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição:   

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar à 

autoridade civil ou militar culpada, a respectiva sanção;   

b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar 

processo-crime contra a autoridade culpada.   

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do 

fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 

acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver.  

 

Art. 3º Constitui abuso de autoridade qualquer atentado:   

a) à liberdade de locomoção;   

b) à inviolabilidade do domicílio;   

c) ao sigilo da correspondência;   

d) à liberdade de consciência e de crença;   

e) ao livre exercício do culto religioso;   

f) à liberdade de associação;   

g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto;   

h) ao direito de reunião;   

i) à incolumidade física do indivíduo.   

j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 6.657, de 5/6/1979)   

 

Art. 4º Constitui também Abuso de autoridade:   

a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as 

formalidades legais ou com abuso de poder;   

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento 

não autorizado em lei;   

c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a prisão ou detenção 

de qualquer pessoa;   

d) deixar o Juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal que lhe seja 

comunicada;   

e) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a prestar fiança, 

permitida em lei;   

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carceragem, custas, 

emolumentos ou qualquer outra despesa, desde que a cobrança não tenha apoio em lei, quer 

quanto à espécie, quer quanto ao seu valor;   

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade policial recibo de importância 

recebida a título de carceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa;   

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou jurídica, quando 

praticado com abuso ou desvio de poder ou sem competência legal.   

i ) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de segurança, 

deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de liberdade; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 111, de 24/11/1989, convertida na Lei nº 7.960, 

de 21/12/1989).  

 

Art. 5º Considera-se autoridade, para os efeitos desta Lei, quem exerce cargo, 

emprego ou função pública, de natureza civil, ou militar, ainda que transitoriamente e sem 

remuneração.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365798&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 6º O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção administrativa civil e 

penal.  

§ 1º A sanção administrativa será aplicada de acordo com a gravidade do abuso 

cometido e consistirá em:   

a) advertência;   

b) repreensão;   

c) suspensão do cargo, função ou posto por prazo de cinco a cento e oitenta dias, 

com perda de vencimentos e vantagens;   

d) destituição de função;   

e) demissão;   

f) demissão, a bem do serviço público.   

§ 2º A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do dano, consistirá no 

pagamento de uma indenização de quinhentos a dez mil cruzeiros.  

§ 3º A sanção penal será aplicada de acordo com as regras dos artigos 42 a 56 do 

Código Penal e consistirá em:   

a) multa de cem a cinco mil cruzeiros;   

b) detenção por dez dias a seis meses;   

c) perda do cargo e a inabilitação para o exercício de qualquer outra função 

pública por prazo até três anos.   

§ 4º As penas previstas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas autônoma ou 

cumulativamente.  

§ 5º Quando o abuso for cometido por agente de autoridade policial, civil ou 

militar, de qualquer categoria, poderá ser cominada a pena autônoma ou acessória, de não 

poder o acusado exercer funções de natureza policial ou militar no município da culpa, por 

prazo de um a cinco anos.  

 

Art. 7º Recebida a representação em que for solicitada a aplicação de sanção 

administrativa, a autoridade civil ou militar competente determinará a instauração de inquérito 

para apurar o fato.  

§ 1º O inquérito administrativo obedecerá às normas estabelecidas nas leis 

municipais, estaduais ou federais, civis ou militares, que estabeleçam o respectivo processo.  

§ 2º Não existindo no município, no Estado ou na legislação militar normas 

reguladoras do inquérito administrativo serão aplicadas supletivamente, as disposições dos 

arts. 219 a 225 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis da União).  

§ 3º O processo administrativo não poderá ser sobrestado para o fim de aguardar a 

decisão da ação penal ou civil.  

 

Art. 8º A sanção aplicada será anotada na ficha funcional da autoridade civil ou 

militar.  

 

Art. 9º Simultâneamente com a representação dirigida à autoridade administrativa 

ou independentemente dela, poderá ser promovida, pela vítima do abuso, a responsabilidade 

civil ou penal ou ambas, da autoridade culpada.  

 

Art. 10. Vetado.  

 

Art. 11. À ação civil serão aplicáveis as normas do Código de Processo Civil.  
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Art. 12. A ação penal será iniciada, independentemente de inquérito policial ou 

justificação, por denúncia do Ministério Público, instruída com a representação da vítima do 

abuso.  

 

Art. 13. Apresentada ao Ministério Público a representação da vítima, aquele, no 

prazo de quarenta e oito horas, denunciará o réu, desde que o fato narrado constitua abuso de 

autoridade, e requererá ao Juiz a sua citação, e, bem assim, a designação de audiência de 

instrução e julgamento.  

§ 1º A denúncia do Ministério Público será apresentada em duas vias.  

 

Art. 14. Se o ato ou fato constitutivo do abuso de autoridade houver deixado 

vestígios o ofendido ou o acusado poderá:   

a) promover a comprovação da existência de tais vestígios, por meio de duas 

testemunhas qualificadas;   

b) requerer ao Juiz, até setenta e duas horas antes da audiência de instrução e 

julgamento, a designação de um perito para fazer as verificações necessárias.   

§ 1º O perito ou as testemunhas farão o seu relatório e prestarão seus depoimentos 

verbalmente, ou o apresentarão por escrito, querendo, na audiência de instrução e julgamento.  

§ 2º No caso previsto na letra a deste artigo a representação poderá conter a 

indicação de mais duas testemunhas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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